
INDICAÇÃO Nº 
578
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao Órgão Competente, sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de viabilizar recursos para a implantação de cobertura e reforma da quadra poli-esportiva da E.E. Marilene de Oliveira Acetto, no município de Mauá.

JUSTIFICATIVA

O município de Mauá, localizado na região do Grande ABC, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 500.000 habitantes, de ocupação preponderantemente urbana.
Destacamos que esta indicação se justifica, e tem por objetivo atender a todos os munícipes, face às antigas reivindicações não só por parte da comunidade, bem como da Direção da Unidade Escolar, que solicitam tal viabilização de recursos para atender essas reais necessidades.

A referida quadra encontra-se em estado precário, acarretando transtornos e prejuízos pedagógicos, além de colocar em risco a integridade física das crianças e adolescentes que costumeiramente a freqüentam.

Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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